PROJETO DE LEI N°6.492, DE 2002

Dispbe sobre a criagdo da Gratificagcdo de
Desempenho de Atividade de Apoio Técnico a
Inspecédo — GDATI, e da outras providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA N°

Dé-se ao art. 1° do projeto a seguinte redacderaalio-se também, em
consequéncia, 0 anexo, na forma abaixo descrita:

“Art. 1° Fica instituida, a partir de 1° de abrd @002, a Gratificacdo de
Desempenho de Atividade de Apoio Técnico a Inspec&DATI, devida
aos ocupantes dos seguintes cargos, pertencen(@saano de Pessoal do
Ministério da Agricultura, Pecuéria e AbastecimenfdAPA:

| - Agente de Inspecdo Sanitaria e Industrial ded&étos de Origem
Animal;

Il - Agente de Atividades Agropecuarias;

[Il - Técnico de Laboratério;

IV - Auxiliar de Laboratorio; e

V - Auxiliar Operacional em Agropecuaria.”

ANEXO

CARGO VALOR DO PONTO (R$)
= Agente de Inspecdo Sanitaria e Indus
de Produtos de Origem Animal
= Agente de Atividades Agropecuarias 7,00
= Técnico de Laboratério
= Auxiliar de Laboratorio
= Auxiliar Operacional em Agropecuaria

JUSTIFICATIVA

A presente proposta de modificacao do PL n° 64&22@02, visa a
corrigir uma grande injustica com os servidoredNiel Médio, ocupantes do
cargo de Técnico de Laboratorio, e de Nivel Aukil@cupantes dos cargos de
Auxiliar de Laboratério e Auxiliar Operacional engWpecuaria, pertencentes



ao quadro funcional do Ministério da AgriculturagcBaria e Abastecimento -
MAPA.

Por intermédio do Aviso Ministerial n° 391, de . d¢kzembro de 2000, o
Excelentissimo Sr. Ministro da Agricultura, Peca&iAbastecimento solicita ao
Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestdo iacdn da Carreira de
Técnico Federal Agropecuério (NI), com a transg@sigos atuais ocupantes dos
cargos de Agente de Inspecao Sanitaria e IndustdaProdutos de Origem
Animal, Agente de Atividades Agropecuérias e Téenie Laboratério, e da
Carreira de Auxiliar Técnico Federal Agropecuamdf, com a transposicao
dos atuais ocupantes dos cargos de Auxiliar Opmraciem Agropecuéria e
Auxiliar de Laboratério, esclarecendo que a medittancaria servidores que
exercem imprescindiveis e relevantes servicos 0@ ap suporte as acdes de
Defesa Agropecuaria e cujas atribuicbes estdo edstablas no Decreto n°
72.950, de 17/10/1973, na Portaria DASP n°® 17®93d&€2/1973 e no Decreto n°
87.788, de 10/11/1982.

Em tal expediente o Excelentissimo Sr. MinistraAdaicultura, Pecuaria e
Abastecimento enfatiza:

* Que as acdes dos atuais ocupantes daqueles samosconhecidamente
complexas e qualificadas, exigindo dos profissionpericia e capacitacao
especificas;

* Que o0 desempenho destas atribuicbes requer idagg de exames
complexos das condicGes de producédo, da formaesthgio de maturacdo em
gue foram colhidas, tratadas, manuseadas e embakdi estado em que se
encontram no momento do embarque, para que possagedificadas como
adequadas a exportacao, para o transito interedtadaara o consumo interno,
sem colocarem em risco a saude das populaces hyaramal e vegetal,

* Que a valorizacdo destes profissionais se impideface dos acordos
internacionais dos quais o Brasil é signatario, cueém exigéncias quanto a
obrigatoriedade da certificacdo de produtos serizegla por técnicos
pertencentes aos quadros da Uniao;

e Que o MAPA busca a satisfacdo das exigénciasonais e
internacionais da clientela da Defesa Agropecuariagspecial da agroindastria
Importadora e exportadora de produtos de origemaire vegetal,

* Que a valorizacdo destes profissionais propoeac# o equilibrio do
relacionamento profissional entre as diversas oategfuncionais que integram
a Defesa Agropecuaria;

e Que o atual corpo técnico de profissionais de eNiveédio é
indispensavel, pela sua experiéncia e capacita@dajesempenho das acodes
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desenvolvidas relacionadas a:

| - garantia da competitividade dos produtos ageo@gos brasileiros no
comércio internacional, satisfazendo as exigéncti#s atual economia
globalizada, que acirrou a concorréncia dos mesgado

Il - seguranca alimentar da nossa populacéo, edpemte no que diz
respeito a protecdo e garantia contra residuosdicas, quimicos e doencas
transmissiveis ao homem:;

lIl - vigilancia z60 e fitossanitaria permanentesraortos, aeroportos e
postos de fronteira, para evitar a entrada de pragaoencas exodticas cuja
introducdo em nosso pais causaria indesejaveigiposj as nossas lavouras e
rebanhos, além da certificacdo de produtos destmnaddxportacdo; e

IV - garantia da sanidade e da qualidade de prsditsumos e servicos
agropecuarios.

Em aditamento ao Aviso n°® 391, o MAPA enviou ao istiério do
Planejamento, Orgcamento e Gestao o Aviso n° 12250¥/2001 e o Aviso n°
238-A, de 21/09/2001, reiterando a necessidade rdgao das referidas
carreiras, considerando ser a matéria de relev@aceadar adequado suporte ao
desempenho das atividades de fiscalizacdo do Miosta Agricultura.

Estas atividades sdo executadas por Técnicos ddd Niperior (Fiscais
Federais Agropecuarios), em conjunto com os Tésnide Nivel Médio
(Técnicos de Laboratério) e de Nivel Auxiliar (Alixies de Laboratério e
Auxiliares Operacionais em Agropecuaria), formandoa equipe altamente
especializada, harmbnica e coesa de profissiorargddaimente habilitados e
amparados por legislacdes especificas, no exemtasi@tividades fiscalizadoras
deste Ministério.

Em conclusédo, o trabalho destes técnicos é fundaimpara os planos
governamentais, sendo uma necessidade imperatina gpacontinuidade da
garantia da competitividade dos produtos agropexsiérasileiros, no comércio
interestadual e internacional, e disponibilizandodptos com as garantias
necessarias a seguranca alimentar, satisfazendu assexigéncias da atual
economia globalizada, que acirrou a concorréncia mzrcados interno e
externo.

Sala da Comissao, em de de 2002.

Deputado BARBOSA NETO
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